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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
CONTRATIDIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REEXAME  DA 
MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO. 
INADMISSIBILIDADE.  REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração,  não se  prestando para reexame da  matéria.  Não 
havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não 
são cabíveis os embargos de declaração, mesmo que tenham 
finalidade específica de prequestionamento.

-  Constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de 
rigor a rejeição dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 194.

RELATÓRIO

Trata-se  de  aclaratórios  opostos  contra  acórdão  que  deu 
provimento parcial ao apelo da promovente, para assegurar o recebimento do terço 
de férias e 13º salários atinentes aos meses de janeiro de 2002 a dezembro de 2007, 
com juros e correção monetária.



Inconformado,  embarga da decisão o recorrente,  sustentando 
que há contradição no julgado, vez que “decidiu de forma contraditória às provas 
produzidas no corpo processual”,  tendo em vista que a autora foi contratada por 
excepcional interesse público, de forma que não faz jus ao recebimento do terço de 
férias e 13º salários.

Nestes  termos  pugna  pelo  acolhimento  dos  embargos  com 
efeitos pré-questionatórios.

É o relatório. Voto.

Compulsando-se os autos,  penso que o recurso não deve ser 
acolhido,  uma  vez  que  a  decisão  atacada  não  contempla  qualquer  omissão, 
contradição  ou  obscuridade,  vez  que  o  ponto  levantado  no  presente  recurso  foi 
dirimido com a devida e suficiente fundamentação.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”

Com  efeito,  a  intenção  de  repisar  o  que  já  fora  discutido 
anteriormente resta clara quando se verifica que o  decisum apreciou toda a matéria 
posta à análise, mormente se se considerar que a matéria ventilada nos embargos 
declaratórios  se  confunde  com  o  que  já  fora  apreciado  e  discutido  no  Recurso 
voluntário.

Desse modo, não subsiste qualquer vício ou contradição a ser 
integrado,  notadamente  com  relação  ao  reconhecimento  do  direito  da  autora 
perceber  o  terço  constitucional  e  as  férias  respectivas,  consoante  corroboram  os 
seguintes excertos da decisão embargada, a qual bem fundamenta e decide o feito, in  
verbis:

“(...)  Com relação às férias e respectivo terço constitucional,  insta 
destacar  que  a  promovente  comprovou  que  celebra  contratos 
temporários (art. 37, IX, da Constituição Federal) com o Município 
demandado, tendo os mesmos sido renovados sucessivamente, até 
2007, quando houve a mudança de regime.

Em casos como o presente, a jurisprudência do STF reconhece uma 
extensão  dos  direitos  inerentes  aos  servidores  públicos  aos 
contratados temporariamente. Nesse sentido, destaco:



“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  DIREITOS  SOCIAIS  PREVISTOS  NO  ART.  7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO. 
EXTENSÃO  AO  SERVIDOR  CONTRATADO 
TEMPORARIAMENTE.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  1. 
Conforme  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  os 
servidores contratados em caráter temporário têm direito à extensão 
de direitos sociais constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes 
do  inciso  IX  do  art.  37  da  Carta  Magna.  2.  Agravo  regimental 
desprovido.”5

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  CONSTITUCIONAL.  DIREITOS  SOCIAIS. 
DÉCIMO TERCEIRO E TERÇO DE FÉRIAS. APLICABILIDADE A 
CONTRATOS  TEMPORÁRIOS  SUCESSIVAMENTE 
PRORROGADOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.”6

Diante disso, não tendo a Edilidade comprovado o pagamento das 
verbas relativas a férias e respectivo terço constitucional, ônus que 
lhe incumbia, nos termos do art. 333, II, do CPC, resta demonstrado 
o  direito  do  promovente  ao  seu  recebimento,  razão  pela  qual, 
merece ser reformada a sentença neste ponto.

(…)

A par de tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, 
do CPC,  na Súmula 253,  do  STJ,  assim como,  na Jurisprudência 
dominante,  dou  provimento  parcial  ao  recurso  apelatório,  para 
assegurar o recebimento do terço de férias e 13ºs salários atinentes a 
janeiro de 2002 a dezembro de 2007, com juros de mora e correção 
monetária nos limites acima delineados, no mais, mantendo-se os 
termos da Sentença de primeiro grau.”

Portanto,  se  as  provas  estão  sopesadas  de  maneira  que 
contrariam o interesse da parte ou as teses jurídicas não lhes são benéficas, não são os 
embargos de declaração o meio hábil para alterar o resultado do julgamento. 

A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ 
“tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos 
vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.

Outrossim, importa destacar entendimento da Corte Superior 
no  sentido de que  “os embargos de declaração que  enfrentam explicitamente a 
questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do 
CPC,  sendo  certo  que  o  magistrado  não  está  obrigado a  rebater,  um a  um,  os 



argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão.”1

Nesses termos, voto pela rejeição dos embargos.

É como voto.
DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, rejeitar os embargos,  nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o  Exmo.  Juiz  Convocado  Gustavo  Leite 
Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da 
Nóbrega Coutinho).

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 01 de dezembro de 2015.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

1 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .


